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Conselho Estadual do Trabalho do Ceará
 

ATA Nº 2/2022, de 09 de maio de 2022
 

 Convocada a Terceira Reunião Extraordinária do CET, em quatro de maio de dois
mil e vinte e dois (04.05.2022), o Conselho Estadual do Trabalho – CET se reuniu em
nove de maio de dois mil e vinte e dois (09.05.2022), às quatorze horas (14h00), em
meio virtual, com a participação do secretário-executivo substituto, Sr. André Luís
Monte da Silva, e de quinze (15) conselheiros, a seguir identificados: Sr. Kennedy
Montenegro de Vasconcelos, conselheiro suplente representante da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Trabalho – SEDET e presidente do CET; Sr. Carlos
Décimo de Souza, vice-presidente do CET, empossado nesta data como conselheiro
titular,  e  o  Sr.  André  Ramos  Silva,  conselheiro  suplente,  representantes  da
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SECITECE; Sr. Raimundo
Nonato  Rodrigues  Silva,  conselheiro  suplente  da  Secretaria  do  Planejamento  e
Gestão – SEPLAG; Sr.ª Ana Teresa Barbosa de Carvalho, empossada nesta data
como conselheira titular da Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA; Sr. Fábio
Zech Sylvestre, conselheiro titular representante da Superintendência Regional do
Trabalho  do  Ceará  –  SRT;  Sr.ª  Anízia  Gomes  Ribeiro,  conselheira  suplente
representante da Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras
Familiares  do  Estado  do  Ceará  –  FETRAECE;  Sr.  Francisco  Barroso  de  Paula,
conselheiro  titular  representante  da  Federação  dos  Trabalhadores  no  Serviço
Público Municipal do Estado do Ceará – FETAMCE; Sr.ª Francisca Ivonisa Holanda
de  Oliveira,  conselheira  suplente  representante  da  Federação  da  Agricultura  e
Pecuária do Estado do Ceará – FAEC; Sr. Fabiano Barreira da Ponte, empossado
nesta  data  como  conselheiro  titular,  e  o  Sr.  Márcio  Lima  Cunha,  conselheiro
suplente, representantes da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do
Estado do Ceará – FECOMÉRCIO-CE; Sr. Helder Nogueira Andrade, conselheiro
titular representante da Central Única dos Trabalhadores no Ceará – CUT-CE; Sr.
João  Bosco  Sampaio,  conselheiro  suplente  representante  da  Federação  dos
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Trabalhadores, Empregados e Empregadas no Comércio e Serviços do Estado do
Ceará - FETRACE; Sr. Ardilis Piterson Pereira de Souza Arrais, conselheiro titular
da Força Sindical do Estado do Ceará – FSindical-CE; Sr.ª Denise Xavier Barbosa,
conselheira suplente da Federação das Empresas de Transportes de Passageiros do
Ceará, Piauí e Maranhão - FETRANS. Também se fizeram presentes, na condição de
convidados, o Sr. Vladyson Viana, presidente do Instituto de Desenvolvimento do
Trabalho - IDT, e membros da equipe técnica, Sr. Antenor Tenório de Britto Júnior,
Sr.  Antônio Gilvan Mendes de Oliveira e  Sr.  Vandebergue Uchôa Morais;  e  os
técnicos da SEDET: Sr.ª Karla Karolline de Jesus Abrantes e o Sr. Rubenildo Falcão
de Mélo. O Sr. André Luís procedeu com a abertura da reunião, cumprimentando os
presentes e,  em seguida,  passou a palavra ao presidente do CET,  Sr.  Kennedy
Montenegro  de  Vasconcelos,  que  proferiu  as  boas-vindas  aos  conselheiros,
desejando uma excelente reunião. Na ocasião, o Sr. André Luís, prosseguiu com a
leitura da pauta da Terceira Reunião Extraordinária do CET, a qual compreendia os
seguintes  tópicos:  1)  Posse  dos  novos  conselheiros  titulares  e  suplentes  da
SECITECE,  SDA e  FECOMÉRCIO;  2)  Deliberação  sobre  ajuste  no  Relatório  de
Gestão 2021, do Plano de Ações e Serviços – PAS, bloco de Qualificação Social e
Profissional; 3) Deliberação sobre Plano de Ações e Serviços – PAS, exercício 2022,
do bloco Qualificação Social e Profissional. Ao iniciar o primeiro item – Posse dos
novos conselheiros titulares e suplentes da SECITECE, SDA e FECOMÉRCIO, o  Sr.
André Luís apresentou as substituições dos conselheiros: o Sr. Inácio Francisco de
Assis  Nunes Arruda,  sendo substituído pelo Sr.  Carlos Décimo de Souza,  como
membro titular representante da SECITECE; o Sr. Francisco de Assis Diniz, sendo
substituído pela Sr.ª Ana Teresa Barbosa de Carvalho, como membro titular da SDA
e o Sr. José Everton Fernandes, sendo substituído pelo Sr. Fabiano Barreira da
Ponte, como membro titular da FECOMÉRCIO. O presidente do CET, Sr. Kennedy
Vasconcelos, agradeceu aos membros que estão deixando o CET pela colaboração e
apoio, deu as boas vindas aos novos representantes, ressaltando que o Conselho é
um espaço para fomentar o trabalho e o empreendedorismo, no âmbito do estado do
Ceará,  de  forma  positiva.  Encerrada  a  fala,  o  presidente  declarou  os  novos
conselheiros oficialmente empossados. Na sequência, o Sr. Carlos Décimo de Souza,
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externou sua satisfação de compor o CET e se propôs em contribuir com as políticas
públicas da pasta. A nova integrante do CET, Sr.ª Ana Teresa Barbosa de Carvalho,
também agradeceu a acolhida, revelou a satisfação em fazer parte do grupo e se
colocou à disposição para contribuir com o CET. O Sr. Fabiano Barreira da Ponte,
também manifestou o seu contentamento em fazer parte do Conselho Estadual do
Trabalho. Na oportunidade o conselheiro Sr. Fábio Zech, deu as boas vindas aos
novos membros.  Em seguida,  o  Sr.  André Luís  passou a palavra ao técnico da
SEDET, Sr. Rubenildo Melo, para iniciar a apresentação do segundo item da pauta –
Deliberação sobre ajuste no Relatório de Gestão 2021, do Plano de Ações e Serviços
– PAS, bloco de Qualificação Social e Profissional. Na ocasião, explanou ao CET as
razões que justificaram as alterações no Relatório de Gestão do PAS QSP 2021, com
destaque  para  as  seguintes:  considerou-se  os  dados  da  Plataforma  Supertec;
concentrou-se  o  foco  das  ações  de  qualificação  nas  demandas  das  empresas;
potencializou-se a utilização dos recursos financeiros; atualizou-se a estratégia de
execução das ações de qualificação social sem a obrigatoriedade de manter o rol de
ações do Plano de 2021. O presidente do CET, Sr. Kennedy Vasconcelos reiterou os
esclarecimentos,  indagando  a  plenária  quanto  a  eventuais  dúvidas  a  serem
dirimidas. Não houve manifestações contrárias e o Relatório de Gestão do PAS foi
aprovado com treze (13) votos a favor, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.
Em seguida, o Sr. André Luís passou a palavra à técnica da SEDET, Sr.ª Karla
Karolline, para iniciar a apresentação do terceiro item da pauta – Deliberação sobre
Plano de Ações e Serviços – PAS, exercício 2022, do bloco Qualificação Social e
Profissional. A Sr.ª Karla Karolline, justificou a urgência da convocação da reunião
extraordinária, em virtude do que estabelece a resolução CODEFAT nº 942, de 29 de
abril de 2022, que trata do prazo de apresentação do PAS 2022 na Plataforma Mais
Brasil, como sendo 15 de maio de 2022. Em seguida, apresentou um quadro com
informações dos limites financeiros referentes ao orçamento de 2021 e de 2022, que
totalizam o PAS QSP 2022. A Sr.ª Karla Karolline mencionou o objetivo, duas ações,
a  meta e  a  descrição do PAS QSP 2022.  Na sequência,  o  técnico  do IDT,  Sr.
Vandebergue  Uchôa,  foi  convidado  para  comentar  sobre  o  quadro  de  cursos
propostos para o PAS QSP 2022. O conselheiro Sr.  Raimundo Nonato,  fez uma
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consideração, sugerindo uma análise sobre a qualificação de egressos do sistema
prisional e do trabalho escravo para o mercado de trabalho. Logo em seguida, o
técnico do IDT, Sr. Vandebergue, afirmou que essas ações serão contempladas. O
conselheiro  Sr.  João  Bosco  fez  uma  sugestão  de  ratificação  no  texto  da
apresentação,  para  suprimir  a  palavra  “programa”,  quando  trata  do  SINE/CE.
Prontamente a correção foi feita pelo Sr. Rubenildo Mélo. Na sequência, o Sr. Carlos
Décimo,  parabenizou  a  equipe  da  SEDET  e  do  IDT  pelo  zelo  e  competência
relacionados às demandas no Conselho Estadual do Trabalho e à boa utilização dos
recursos públicos. Em seguida, o Sr. João Bosco fez um registro de reconhecimento
à SEDET, por cumprir todas as exigências relativas à habilitação para que o Fundo
Estadual do Trabalho do Ceará pudesse receber os recursos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador – FAT e do Tesouro do Estado. O Sr. Vladyson Viana, presidente do
Instituto de Desenvolvimento do Trabalho – IDT, registrou a importante agenda de
maio,  conduzida pela  SEDET,  com a realização de eventos para atendimento à
população cearense. Completou que em breve divulgará os resultados consolidados
e ressaltou a aprovação dessa resolução do CET, que vai gerar várias oportunidades.
Finalizada a apresentação e concluída a discussão, o secretário-executivo substituto
do CET, iniciou o momento de deliberação sobre o tema. Realizada a votação, foram
registrados treze (13) votos a favor, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.
Fazendo uso da palavra, o Presidente do CET declarou oficialmente aprovado o
Plano de Ações e Serviços do bloco de Qualificação Social e Profissional para o
exercício de 2022. Na sequência, o presidente do CET, Sr. Kennedy Vasconcelos, fez
as considerações finais, agradecendo a participação de todos os representantes dos
órgãos e entidades e reforçou que a próxima reunião ordinária do CET, acontecerá
em 19 de maio do ano em curso. Em seguida, deu por encerrados os trabalhos. A
presente Ata foi  lavrada e será assinada por mim, André Luís  Monte da Silva,
secretário-executivo substituto do CET, e por Kennedy Montenegro de Vasconcelos,
presidente do CET. Fortaleza, 09 de maio de 2022.
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